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Ofício nº 314/2021/GP 

 
 
 

Sacramento, MG, 23 de setembro de 2021. 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR PEDRO TEODORO RODRIGUES DE RESENDE 
Presidente da Câmara Municipal de Sacramento - MG 
 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei e Mensagem nº 59/2021 
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores e Vereadoras, 
 
 

 
Encaminho por intermédio de Vossa Excelência para 

apreciação por parte dos Nobres Vereadores desta Egrégia Casa Legislativa, 

através da mensagem nº 59/2021, o incluso Projeto de Lei, que: "DISPÕE SOBRE 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO 

ORÇAMENTO DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – 

APROVADO PARA O EXERCÍCIO DE 2021 – LEI MUNICIPAL N.º 1.759, DE 24 DE 

NOVEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 
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Mensagem nº 59/2021 

 

 

 
Sacramento, MG, 23 de setembro de 2021. 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores e Vereadoras, 
 
 
 

Submeto à apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa de 

Leis, em regime de urgência, Projeto de Lei que "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DO 

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – APROVADO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2021 – LEI MUNICIPAL N.º 1.759, DE 24 DE NOVEMBRO DE 

2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
 
 

A Autarquia Municipal assim se manifestou acerca da necessidade 
de edição do presente Projeto de Lei:  

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 
“Em 11 de maio de 2021, foi aprovado o projeto que deu origem à Lei 

Municipal nº 1.790 no qual previa a construção de um reservatório de 1.000 m³. 
Devido a alguns remanejamentos, decisões estratégicas e administrativas e também 
para o não comprometimento do saldo financeiro do SAAE - Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto decidiu-se não mais fazer o reservatório de 1.000 m³, conforme 
despacho do Superintendente assinado em 06/07/2021 (cópia anexa). 
Sendo assim mediante justificado acima, venho por meio deste solicitar a alteração 
no orçamento do SAAE, com o remanejamento de parte do saldo de R$ 
1.200.000,00 apurado como Superávit Financeiro, e incluído no orçamento com a 
aprovação da Lei Municipal 1.790 acima citada. 
Solicito o remanejamento de R$ 720.000,00, que não mais será utilizado na 
construção do reservatório, para a suplementação em despesas de caráter 
correntes, dentre elas relacionadas com pessoal e encargos, com saldos 
insuficientes previstos para o orçamento 2021, conforme Lei Municipal nº 1.759 de 
24 de novembro de 2020. 
O valor estimado tornou-se insuficiente se comparado ao estimado e apresentou 
uma despesa maior que o esperado para o exercício. 
Dessa forma listamos abaixo as contas para ajuste: 
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Anulação: 

 
03.030.000.17.512.0059.1060.4.4.90.51.00 - Construção das Unidades, 
Captação, Tratamento e Reservação de Água ............... R$ 720.000,00- Obras e 
Instalações 

 
Suplementação: 
 

03.030.000.17.512.0059.2022.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- 

Pessoal Civil ........................................................................................ R$ 
180.000,00 
03.030.000.17.512.0059.2035.3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- 
Pessoal Civil ........................................................................................ R$ 
200.000,00 
03.030.000.17.512.0059.2036.3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil ........................................................................................................ R$ 
40.000,00 
03.030.000.17.512.0059.2022.3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 
Decorrentes de Contrato de Terceirização............................................ R$ 
6.100,00 
03.030.000.17.512.0059.2035.3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 
Decorrentes de Contrato de Terceirização...........................................R$ 
56.800,00 
03.030.000.17.512.0059.2036.3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 
Decorrentes de Contrato de Terceirização...........................................R$ 
10.100,00 
03.030.000.17.512.0059.2022.3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação- Pessoa Jurídica ........................................................ 
R$ 50.000,00 
03.030.000.17.512.0059.2035.3.3.90.30.00 Material de Consumo........R$30.000,00 
03.030.000.17.512.0059.2036.3.3.90.30.00 Material de Consumo.......R$ 20.000,00 
03.030.000.17.512.0059.2035.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais......R$ 40.000,00 
03.030.000.17.512.0059.2022.3.1.90.13.00 Obrigações Patronais......R$ 47.000,00 
03.030.000.17.512.0059.2035.3.3.90.30.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica- ..................................................................................................R$ 
40.000,00 

Sacramento, 21 de setembro de 2021. 
Marcos Antônio Alves 

Superintendente” 
 

Diante da relevância da matéria, aguarda-se aprovação. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO – CNPJ: 18.140.764/0001-48 
Praça Monsenhor Saul Amaral, 512 – Centro – CEP 38190-000 – Sacramento-MG 

(34) 3351-8900 – www.sacramento.mg.gov.br 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO - MG 

 
 

 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO – CNPJ: 18.140.764/0001-48 
Praça Monsenhor Saul Amaral, 512 – Centro – CEP 38190-000 – Sacramento-MG 

(34) 3351-8900 – www.sacramento.mg.gov.br 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SACRAMENTO - MG 

 
 

 
PROJETO DE LEI Nº.           , DE 23 DE SETEMBRO DE 2021 

MENSAGEM Nº 59/2021 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 

NO ORÇAMENTO DO SAAE – SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – APROVADO 

PARA O EXERCÍCIO DE 2021 – LEI MUNICIPAL 

N.º 1.759, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 

 
A Câmara Municipal de Sacramento, Estado de 

Minas Gerais, sob a proteção de Deus aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito adicional no Orçamento a vigorar no exercício de 2021 – 
Lei Municipal nº 1.759, de 24 de novembro de 2020, no valor de R$ 720.000,00 
(Setecentos e vinte mil reais), para adequação do saldo da despesa reclassificada 

conforme o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público- PCASP, utilizando como 

fonte de recurso o Superávit Financeiro e em conformidade com o disposto nos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal n.º 4.320/1964, na forma do disposto a seguir: 
 
“ÓRGÃO 03 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sacramento 
Administração Indireta 030 
Ação 2022 – Manutenção dos Serviços Administrativos    
17.000.0000 – Saneamento 
17.512.0000.0000 – Saneamento Básico Urbano 
17.512.0059.0000 – Gestão do Saneamento Básico Geral  
17.512.0059.2022 – Manutenção dos Serviços Administrativos    
        3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
        3.1.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 
        3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 
        3.1.90.11.00 –Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

 
Funcional Programática Completa: 03.030.000.17.512.0059.2022.3.1.90.11.00  
Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil  

 
Fonte Recursos: 200 – Recursos Ordinários  
 
Valor:.......................................................................................................R$ 
180.000,00 
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“ÓRGÃO 03 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sacramento 
Administração Indireta 030 
Ação 2035 – Manutenção do Sistema de Água    
17.000.0000 – Saneamento 
17.512.0000.0000 – Saneamento Básico Urbano. 
17.512.0059.0000 – Gestão do Saneamento Básico Geral  
17.512.0059.2035 – Manutenção do Sistema de Água    
        3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
        3.1.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 
        3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 
        3.1.90.11.00 –Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

 
Funcional Programática Completa: 03.030.000.17.512.0059.2035.3.1.90.11.00  
Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

 
Fonte Recursos: 200 – Recursos Ordinários  
 
Valor:.......................................................................................................R$ 
200.000,00 
 
“ÓRGÃO 03 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sacramento 
Administração Indireta 030 
Ação 2036 – Manutenção do Sistema de Esgoto  
17.000.0000 – Saneamento 
17.512.0000.0000 – Saneamento Básico Urbano 
17.512.0059.0000 – Gestão do Saneamento Básico Geral  
17.512.0059.2036 – Manutenção do Sistema de Esgoto  
        3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
        3.1.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 
        3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 
        3.1.90.16.00 –Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 

 
Funcional Programática Completa: 03.030.000.17.512.0059.2036.3.1.90.16.00  
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  

 
Fonte Recursos: 200 – Recursos Ordinários  
 
Valor:.........................................................................................................R$ 
40.000,00 

 
“ÓRGÃO 03 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sacramento 
Administração Indireta 030 
Ação 2022 – Manutenção dos Serviços Administrativos    
17.000.0000 – Saneamento 
17.512.0000.0000 – Saneamento Básico Urbano 
17.512.0059.0000 – Gestão do Saneamento Básico Geral  
17.512.0059.2022 – Manutenção dos Serviços Administrativos    
        3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
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        3.3.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 
        3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 
        3.3.90.34.00 –Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 
Terceirização  

 
Funcional Programática Completa: 03.030.000.17.512.0059.2022.3.3.90.34.00  
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização  

 
Fonte Recursos: 200 – Recursos Ordinários  
 
Valor:...........................................................................................................R$ 
6.100,00 

 
“ÓRGÃO 03 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sacramento 
Administração Indireta 030 
Ação 2035 – Manutenção Sistema de Água    
17.000.0000 – Saneamento 
17.512.0000.0000 – Saneamento Básico Urbano 
17.512.0059.0000 – Gestão do Saneamento Básico Geral  
17.512.0059.2035 – Manutenção Sistema de Água    
        3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
        3.3.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 
        3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 
        3.3.90.34.00–Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 
Terceirização  

 
Funcional Programática Completa: 03.030.000.17.512.0059.2035.3.3.90.34.00  
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização  

 
Fonte Recursos: 200 – Recursos Ordinários  
 
Valor:.........................................................................................................R$ 
56.800,00 

 
“ÓRGÃO 03 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sacramento 
Administração Indireta 030 
Ação 2036 – Manutenção Sistema de Esgoto   
17.000.0000 – Saneamento 
17.512.0000.0000 – Saneamento Básico Urbano 
17.512.0059.0000 – Gestão do Saneamento Básico Geral  
17.512.0059.2035 – Manutenção Sistema de Esgoto 
        3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
        3.3.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 
        3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 
        3.3.90.34.00 –Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 
Terceirização.  

 
Funcional Programática Completa: 03.030.000.17.512.0059.2036.3.3.90.34.00  
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização  
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Fonte Recursos: 200 – Recursos Ordinários  
 
Valor:.........................................................................................................R$ 
10.100,00 

 
“ÓRGÃO 03 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sacramento 
Administração Indireta 030 
Ação 2022 – Manutenção dos Serviços Administrativos    
17.000.0000 – Saneamento 
17.512.0000.0000 – Saneamento Básico Urbano. 
17.512.0059.0000 – Gestão do Saneamento Básico Geral  
17.512.0059.2022 – Manutenção dos Serviços Administrativos    
        3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
        3.3.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 
        3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 
        3.3.90.40.00 –Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação- Pessoa 
Jurídica 

 
Funcional Programática Completa: 03.030.000.17.512.0059.2022.3.3.90.40.00  
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação- Pessoa Jurídica  

 
Fonte Recursos: 200 – Recursos Ordinários  
 
Valor:.........................................................................................................R$ 
50.000,00 
 
“ÓRGÃO 03 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sacramento 
Administração Indireta 030 
Ação 2035 – Manutenção do Sistema de Água    
17.000.0000 – Saneamento 
17.512.0000.0000 – Saneamento Básico Urbano 
17.512.0059.0000 – Gestão do Saneamento Básico Geral  
17.512.0059.2035 – Manutenção do Sistema de Água    
        3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
        3.3.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 
        3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 
        3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 
Funcional Programática Completa: 03.030.000.17.512.0059.2035.3.3.90.30.00  
Material de Consumo  

 
Fonte Recursos: 200 – Recursos Ordinários  
 
Valor:.........................................................................................................R$ 
30.000,00 

 
“ÓRGÃO 03 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sacramento 
Administração Indireta 030 
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Ação 2036 – Manutenção do Sistema de Esgoto 
17.000.0000 – Saneamento 
17.512.0000.0000 – Saneamento Básico Urbano 
17.512.0059.0000 – Gestão do Saneamento Básico Geral  
17.512.0059.2036 – Manutenção do Sistema de Esgoto   
        3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
        3.3.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 
        3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 
        3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

 
Funcional Programática Completa: 03.030.000.17.512.0059.2036.3.3.90.30.00  
Material de Consumo  

 
Fonte Recursos: 200 – Recursos Ordinários  
 
Valor:.........................................................................................................R$ 
20.000,00 
 
“ÓRGÃO 03 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sacramento 
Administração Indireta 030 
Ação 2035 – Manutenção do Sistema de Água    
17.000.0000 – Saneamento 
17.512.0000.0000 – Saneamento Básico Urbano 
17.512.0059.0000 – Gestão do Saneamento Básico Geral  
17.512.0059.2035 – Manutenção do Sistema de Água    
        3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
        3.1.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 
        3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 
        3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais   

 
Funcional Programática Completa: 03.030.000.17.512.0059.2035.3.1.90.13.00  
Obrigações Patronais   

 
Fonte Recursos: 200 – Recursos Ordinários  
 
Valor:.........................................................................................................R$ 
40.000,00 
 
“ÓRGÃO 03 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sacramento 
Administração Indireta 030 
Ação 2022 – Manutenção dos Serviços Administrativos     
17.000.0000 – Saneamento 
17.512.0000.0000 – Saneamento Básico Urbano 
17.512.0059.0000 – Gestão do Saneamento Básico Geral  
17.512.0059.2022 – Manutenção dos Serviços Administrativos     
        3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
        3.1.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 
        3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 
        3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais   
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Funcional Programática Completa: 03.030.000.17.512.0059.2022.3.1.90.13.00  
Obrigações Patronais 
   
Fonte Recursos: 200 – Recursos Ordinários  

 
Valor:.........................................................................................................R$ 
47.000,00 

 
 
 
“ÓRGÃO 03 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sacramento 
Administração Indireta 030 
Ação 2035 – Manutenção do Sistema de Água    
17.000.0000 – Saneamento 
17.512.0000.0000 – Saneamento Básico Urbano 
17.512.0059.0000 – Gestão do Saneamento Básico Geral  
17.512.0059.2035 – Manutenção do Sistema de Água    
        3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
        3.3.00.00.00 – Outras Despesas Correntes 
        3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 
        3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

 
Funcional Programática Completa: 03.030.000.17.512.0059.2035.3.3.90.30.00  
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

 
Fonte Recursos: 200 – Recursos Ordinários  
 
Valor:.........................................................................................................R$ 
40.000,00 

 
 

Art. 2º O saldo remanescente previsto na Lei 
Municipal n°. 1.790, de 11 de maio de 2021, não perde o seu caráter exequibilidade. 

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Sacramento, Estado de 

Minas Gerais, em 23 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

Wesley De Santi de Melo 
Prefeito  

 


